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que o direito à saúde está garantido na Constitui­
ção a partir do artigo 5° e do artigo I 96. É neces­
sário, também, na análise do caso judicializado, a 
investigação do diagnóstico, do quadro clínico e 
principalmente, a comprovação da melhor prática 
de evidência científica, além da eficácia, da acu­
rácia, da efetividade e da segurança do medica­
mento, produto ou procedimento postulado, sem 
dispensar, também, a avaliação econômica com­
parativa dos benefícios e dos custos em relação às 
tecnologias já incorporadas (observância da rela­
ção custo-benefício).6 

Diante de uma situação tão complexa, a exigir so­

luções complexas, a autora discute a problemática da 

reserva do possível, como sendo a disponibilidade efeti­

va dos recursos públicos para atender às determinações 

judiciais. É certo que, em alguns casos, o cumprimento 

da ordem emanada pelo Poder Judiciário alcança parte 

considerável do orçamento público. 

Tudo isso está muito bem debatido no livro da pro­

fessora Ana Paula Galvão Mello, cuja leitura recomendo 

aos que desejam se aprofundar no tema da judicializaçáo 

da saúde e no ativismo judicial para sua concretização. 

Produto da pesquisa realizada por tão competente pro­

fissional do Direito, "Saúde &Justiça: Ativismo Judicial 

e Igualdade" certamente ocupará um espaço no debate 

de tão importante assunto. 

Roberto Carvalho Veloso 

Desembargador Federal e professor 

6. scttlJLZll, C lenio Jair; GE8RAN NETO, João Pedro. Direito à saúde, análise à 
luz da judicializaçáo. Verbo, Porto Alegre, 2015, pp. 67-68. 
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